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ANEXO I

*

Eq-
PROJETO ICO/TRRMO DE REFE,R NCIA

Amontada, 17 de dezembro de 2021.

I - rxnoRnn.qcÕns pRrvrÁmas n cr,nssmrc.qÇÃo o.l nnsprsn

T. ONCÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE EDUCEÇÄO E CULTURA
2. DorAÇÃo1ors¡ oRÇAMENTÁnra1s¡:

Orgão Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Elemento de
Despesas

08 01
12.306.0410 .2.043 - Educaçäo

Infantil

08 01
12.306.0410.2.044 -

Fundamental I
08 01

12.306.0410,2,045 - Educação
de Jovens e Adultos - EJA

08 01
12.306.0410,2.046 -

Atendimento Escolar
Especializado - AEE

3.3.90.30.00

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos destinados à Educação e Cultura 25 % / Recursos do
FNDE.
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 342.388,50 (trezentos e quarenta e dois mil,
trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

II - DETALHAMBNTO DA DESPtrSA

5. oBJETo: CHAMADA pÚeuca vISANDo AeursrÇÄo DE GÊNERos ALTMENTÍclos,
ORILINDOS DA AGzuCULTURA FAMILIAR, PARA A ALIMENTAÇÄo ESCoLAR DoS
ALLINOS DA REDE MLINICIPAL DE ENSINO DE AMONTADA/CE.

ó. JUSTIFICATIVA: A administração no intuito de fazer cumprir a legislagão do disposto no art.
2l da Lei de N' I 1.94712009 e da Resolução FNDE/CD N' 2612013 na busca da valorização do
agricultor e empreendedor local auxiliando na geragão de emprego e renda do município,
proporcionando uma alimentação de alto valor nutricional para os alunos da rede municipal de ensino,
promovendo hábitos alimentares saudáveis e contribuindo para o crescimento, desenvolvimento e
apr endizagem desses aluno s.

III - DAS CONDICÕDS DE ENTREGA/FORNECIMENTO

7- PRAZO E LocAL DE ENTREGAÆORNECTMENTO: os produtos ser entregues
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em até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ORDEM DE coMpRA, no local
contratante na ordem de compras.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 31 DE DEZEMBRO DE 2}ZL,contado a
partir da data da sua assinatura.

?. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de
crédito na conta bancaúa da Detentora.

IV _ DOS PREÇOS OFtrRTADOS B DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade
solicitada, o valor unitario e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando
todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam nestes documentos;
I 1. A Secretaria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas
dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.
12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em suatotalidade,
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o ptazo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Seøetaria Gestora, constando a quantidade
de itens a serem entregues.

V _ DA FORT,IALI?AÇÃO PO CPNTR.ATO. TISCAL[ãA*ÇÄ8..8 GBSTAO D,g Cq]SRATQ:

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis
correspondentes.

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado apartfu da convocaçáo, parc
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser proffogado uma ve z, por igual período, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorïa justo motivo aceito pelo
Município de AMONTADA-CE.
15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato,
rLo prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o
8.666t93.

'17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos apartfu data de sua assinatura e viger â até,31
DE DEZEMBRO DE 2022, nos termos do artigo 57 , dalei Federal n" g.666193.

t 8. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando
expedida a competente ordem de compras.
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19. A gestão efiscalização do contrato caberâ ao Ordenador de Despesa de cada
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art.67 da Lei Federal n 8.666193.

VI _ DAS OBRIGAÇÕBS
20. DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessëriaaentrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

21. DA CONTRATADA:
a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Cumprir ftelmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos
prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais
compromissos profissionais ;

d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos
locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas
no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda;
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Ð Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;

g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de
entrega;

Ð Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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j) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1"

65 da Lei no 8.666193,

vll - Dos QUANTTTATTVOS
22. DOS ITENS:
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.
EMBALAGEM

PRIMARIA QUANT
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

I

BANANA PRATA Produto de
primeira qualidade, fresca, tamanho
média a grande, grau de amadurecimento
médio, livre de insetos e microrganismos
ou outra impureza que venham a
comprometer o arlnazenamento e a saúde
humana. Validade mlnima 15 dias da
data de entrega do produto, com etiqueta
de pesagem e produzido em 2021.
Embalagem primaria - saco apropriado
com 5 a lokg do produto com etiqueta de
pesagem e transportado de forma
adequada.

Kg

Saco de
polietileno

frestado
contendo 5 a 10

Kg do produto.

9.030 R$ 5,20
R$

46.956,00

2

JERIMUM: Fruto livre de tena
aderente à casca e de resíduos de
fertilizantes. De colheita recente, boa
qualidade, inteira, tamanho médio, lisa,
com polpa intacta, com coloração típica
da variedade, Livre de machucaduras,
bolores ou outros efeitos que possam
alterar sua aparência e qualidade.
Entrega em kg, conforme pedido
semanal ou quinzenal, com identificação
de peso

kg Saco apropriado 2.8t5 R$ 5,27
R$

14,835,05

J

LARANJA: Fruto com grau de
maturação fal que lhes permita
transporte, manipulação e a conservação
em condições adequadas paru o
consumo, tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação uniformes;
isento de sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos aderidos à
superficie externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; liwe de resíduos
de fertilizantes. Embalagem Primária -
Saco apropriado com 5 a 10Kg do
produto com etiqueta de pesagem e
transpo4ado de forma adequada.

kg
Saco apropriado

de 5 a l0Kg 8.650 R$ 5,49
R$

47.402,00
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.DETALHAÿIENTO DO FORNECIMENTO :

a) Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da
autorização de ordem de compra, no almoxarifado central do município.

b)Para os produtos perecíveis a entrega será semanal e para os produtos não perecíveis a entrega
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MANGA ESPADA - fruto de tamanho
médio, com caracterlsticas íntegras e de
primeira qualidade; fresco, limpo,
coloração uniforme; de colheita recente;
aroma, cor e sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física, mecânica ou
biológica; livre de reslduos de
fertilizantes. Embalagem primaria -
saco apropriado com 3 a 5kg do produto
com etiqueta de pesagem e transportado
de forma adequada.

kg

Embalagem
primaria - saco
apropriado com

3a5kgdo
produto.

8.21s R$ 4,63
R$

38.035,45

5

POLPA DE CAJU - congelada, em
embalagem plástica, sem adição de água
ou qualquer outro produto, Rendimento
mínimo de uma parte de polpa pl doze
partes de água, produzido em 2021 e,
com registro no Ministério da
Agricultura. Livre de impurezas, insetos
e microrganismos que possam tomá-lo
impróprio ao consumo humano. Deverá
ser inspecionado no local de produção
por órgão competente que confirme
condições higiênico-sanitária do
produto. Embalagem primaria
polietileno, atóxico, inviolada contendo
500 g.

kg

Embalagem de
polietileno,

atóxica,
resistente e

inviolada
contendo 5009

do produto

8.200 R$ 11,97
R$

98.154,00

6

POLPA DE GOIABA - congelada, em
embalagem plástica, sem adição de água
ou qualquer outro produto. Rendimento
mínimo de uma parte de polpa p/ doze
partes de água, produzido em 2027 e,
com registro no Ministério da
Agricultura. Livre de impurezas, insetos
e microrganismos que possam torná-lo
impróprio ao consumo humano. Deverá
ser inspecionado no local de produção
por órgão competente que confÌrme
condições higiênico-sanitária do
produto. Embalagem primaria
polietileno, atóxico, inviolada contendo
500 e.

kg

Embalagem de
polietileno,

atóxica,
resistente e

inviolada
contendo 5009

do produto

8.200 R$ 11,93
R$

97.006,00

VALOR GLOBAL R$

será mensal.
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c)Os alimentos congelados deverão ser entregues pelo o detentor na data estipulada na
compra, em caminhão refrigerado, apropriado para o transporte de alimentos congelados de

acordo com a legislação vigente, conservando sua temperatura inferior a -l2oc no ato do
recebimento e bem higienizado.

d)O pessoal responsável pela entrega deverá estar devidamente uniformizado e em boas condições
de higiene.

e) O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser
automaticamente notificado e terá vm prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data
da notificagão, caso contrário, estará sujeito às penalidades previstas no edital da licitação.

f) A qualidade físico-química e sanitária do produto será garantida pela empresa contratada. A
Prefeitura Municipal de Amontada poderá exigir atrocade produtos entregues a qualquer tempo
em caso de se constatar desconformidade de conteúdo do produto entregue com o produto
aprovado.

g)Nos casos de suspeita de problemas na qualidade físico-química e sanitária do alimento, ou
sempre que o município achar necessário, o serviço de vigilância ou inspeção sanitária do
município ou estado deverá ser contatado para arcalização de inspeção ou coleta de amostras do
produto para análise laboratorial, às custas da contratada, se for o caso. Em caso de confirmação
da suspeita, a empresa deverá substituir, no prazo de 72 horas o(s) produto(s) inegulares pela
marca que o município exigir. Em caso de recusa, a empresa estará sujeita a aplicação de multa
e a ter o contrato rescindido

J Oliveira
Secretário de Educação e Cultura
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- Modelo

Regido pela Lei n.o 11.94712009 de 16/06/2009, Resoluções/CD/FNDE: no 038/2009, de 16/07/2009
(atuaf izada), no 02512012, de 04107120'12 e no 26t2013, de 17106t2013 e subsidiariamente pela Lei n.o

8.666 de 2'1106193 - Alterada e consolidada.

Programa Nacional de Alimentaçäo Escolar - PNAE

ANEXO V
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PROJETO DE VENDA DE G IOS DA AGRICULTURA FAMILIARNEROS ALIME
PARA ALIMENT ESCOLAR

ldentificação da proposta de atendimento ao edital/chamada Pública no-----------

A-Gru Formal
1. Nome do Proponente 2. CNPJ

ereço3. End 4. Município 5. CEP
6. Nome do representante
legal 7. CPF 8. DDD/Fone

9. Banco 10. No da Agência 11. No da Conta Corrente
B-Gru lnformal
1. Nome do Proponente

3. End ereço 4. Município 5. CEP
6. Nome da Entidade
Articuladora 7. CPF 8. DDD/Fone

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. No da Agência

5. No da
Conta
Corrente



Prefeitura de

Amo

Anexo lll- Modelo de Procuracões

a) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

pnocunAÇao

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissåo, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçäo (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo
junto ao Município de Amontada, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de
preços e documentos de habilitaçäo, assinar toda a documentação necessária, como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

.,(CE), ..,,. de 20_.

OUTORGANTE

PREFEITURA DE AMONTADA
CNPJ: 06,582.449/0001 -91 / CGF: 06.920.220.6

Avenida General Alípio dos Santos, 1g4S - Centro - CEp 62.540-000
lWvw*AmonlAda.q" .qoV / qovçmode?montada@g.fnail,çg.f.n / licitacao.amontada.ce@gmail,com









ANEXO lV - Minuta do Contrato

CONTRATO NO:

-t

CoNTRATO DE AOU|S|çÄO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, ORIUNDOS DA AGRICULTURA
FAM|L|AR, PARA A ALTMENTAçÄO ESCOLAR DOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

Prefeitura de

Amo

AMONTADA DO OUTRO PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

o lvlurulcíPlo DE AMoNTADA, ESTADo Do GEARÁ, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrito no CNPJ sob n.o 06.582.449/0001-91, com sede na cidade do mesmo nome,
através da Secretaria de Educaçäo e Cultura, neste ato representada pelo respectivo Secretário
Municipal o Sr. *******r doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
inscrita no CNPJ/MF sobon o neste ato representada pelo(a) S(a)

portado(a) do CPF no apenas denominada de
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condiçöes seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo JURíDIco
1.1- O presente contrato é celebrado em decorrência da Chamada Pública oriundo do processo
de Ghamada Pública n" 20.12.0112021.04 e em combinação com as Resoluçöes/CD/FNDE: no
038/2009, de 1610712009 (atualizada), no 02512012, de 04t07t2012 e no 26t20i3, de 1Tt06t2013;
Lei Federal No 11 .947, de 16 de junho de 2009; Lei Federal n' g.666/93,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

fJ;!_ot¡eJo desta contratação a GHAMADA PÚBLrcA vrsANDo AeutstçÃo DE GÊNERos
ALIMENTICIOS, ORIUNDOS DA AGRTCULTURA FAMILIAR, eARA A ALTMENTAçÄO
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE AMONTADA, confõrme
especificaçöes contidas no Termo de Referência e demais anexos, tudo conforme
especificações contidas neste Termo de Referência e Anexos da Chamada pública No
20.12.0112021.04, o qual fica fazendo
independentemente de anexação ou transcriçåo

parte integrante do presente contrato,

Subcláusula Única - Em caso de divergência entre as normas editalícias e os termos dos
documentos integrantes deste Contrato prevalecerão os do processo administrativo.

cLÁusuLA TERCETRA - DO REctME DE EXECUçAO
3.1-O CONTRATADO se compromete a fornecer os Gêneros AlimentÍcios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE, conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cLÁusuLA QUARTA - DAS oBRtcAçöes oes PARTES
4. 1 -Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar através de equipe técnica da Contratante a execução do contrato
por meio de servidor especialmente designado, comunicando as ocorrências de quaisquer fatpç¡----
que exijam medidas corretivas por parte da contratada; v \
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b) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e ptazo
estabelecidas neste contrato;
c) Atestar a execução do objeto por meio do setor competente.

4.2-Constituem obrigações da CONTRATADA:
Se¡äo obrigações da CONTRATADA, durante todo o prazo de vigência contratual:
a) Entregar os produtos conforme disposto na Cláusula 5;
b) Cumprir prontamente, por ocasiäo da entrega dos produtos, os procedimentos e orientaçöes
constantes das normas acordadas entre as partes;
c) Atualizar, perante a Prefeitura, as alterações promovidas no ato constitutivo, estatuto ou
contrato social da empresa, bem como a licença de funcionamento e termo de responsabilidade
técnica vigente, mediante a apresentação de cópia autenticada ou cópia simples acompanhada
do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade por servidor público municipal no
exercício de suas funções.
d) Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram a habilitaçäo do
credenciado, particularmente no que se refere à atualização de documeñtos;
e) Efetuar o pagamento de seguros, taxas, impostos, encargos fiscais e sociais, bem como de
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste Contrato;
f) Comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências
anormais verificadas na execução do contrato, bem a mudança de endereço de suas
instalaçöes fisicas;
g) Encaminhar, em envelope lacrado, juntamente com a nota fiscal/fatura, a relação
discriminada dos produtos, bem como a cópia da autorizaçäo do CONTRATADO.
h) Conduzir o contrato em estrita observåncia à legislaçäo Federal, Estadual, Municipal,
trabalhista, previdenciária, tributária e securitária atinentes à execução do contrato pertinente ao
objeto do presente processo;
i) _Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no
edital de processo, inclusive com as prescrições da Lei no 8,666/93, resþondendo civil e
criminalmente pelas conseqüências de sua inobservância total ou parcial;j) Aceitar nas mesmas condiçöes de sua proposta, os acréscimos ou supressöes que
porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município;
k) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal que se verifique;
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo Oâdos técnicos
e operacionais sobre o objeto;
m) Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais com as especificações técnicas
exigidas no Edital;
n) Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança,
higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiãis
necessários aos trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes a sua
manutençäo;
o) Näo subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese, A
subcontrataçäo parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do
Município;
p) Fornecer os servidores devidamente qualificados, na forma da lei, responsabilizando-se pelo
pagamento de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes à contratação dos mesmos.
q) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULA-DORAS deverão
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios, consoante o Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçäo Escolar, em, no máximo, 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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clÁusul-A QUTNTA - Do FoRNEcTMENTo oos cÊrueRos AltMeruriclos Do pRAzo E
LOCAL DE ENTREGA:
5.1-O fornecimento dos bens contratados se dará mediante expedição de ORDENS DE
COMPRA/AUTORIZAçnO Oe FORNECIMENTO, por parte da administração ao agricultor
familiar à respectiva entidade articuladora do grupo formal, que poderão englobar integrãlmente
os quantitativos e/ou bens objeto do fornecimento (entrega imediata) ou apenas pãrte deles
(execuçäo fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da(s) secretaria(s) Gestora(s),
a) Os produtos licitados deverão ser entregues no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento da ordem de compra, obedecendo a um cronograma de entrega, nos
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA / AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO
pela administraçäo, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora,
b) Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal, Para os produtos objetos deste procedimento,
deverá ser emitida Fatura e/ou Nota Fiscal em nome da Secretaria de Educação e Cultura de
Amontada-CE, com endereço Av. Gal. Antônio Lisboa de Queirós, 1793, bairro Centro, nesta
cidade de Amontada/cE, inscrito no CNPJ sob o no 41.923.82810001-07.
c) No caso de constataçäo da inadequaçäo dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital ou no Projeto de Venda a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicaçäo das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento,
d) Em nenhuma hipótese seråo concedidas prorrogaçöes de prazo.
e) Os produtos contratados deveräo ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposiçöes
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedór a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, selam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do foinecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, e ainda:

e.1A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

e.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

e,3 lndicar preposto, aceito pela Administraçäo, para representá-lo na execuçäo do
fornecimento. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoçäo das medidas convenientes;

e.4 Aceitar, nas mesmas condiçöes da Chamada Pública, os acréscimos ou supressöes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;

e.5 A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos serviços do Município,

e.6 Fornecer os produtos contratados nas condições estipuladas neste Edital, no projeto de
venda e no contrato.

e.7 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão de
identidade e qualidade estabelecida na legislaçäo vigente, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura Pecuári
Abastecimento (MAPA), e especificaçöes de acordo com os anexos dessa ch
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pública, È parte integrante dessa chamada pública o anexo com estimativa de consumo
anual, de fornecimento contínuo;

e.8 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros e produtos alimentícios produzidos
pela Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, conforme cronograma de
entrega definido pela secretaria de Educaçäo e cultura do Município.

e.9 As embalagens quando desmembradas deverão obedecer à legislação vigente e as
características próprias de cada produto, bem como apresentar-se em boas cõndiçöes de
conservação e higiene; com os produtos adequadamente acondicionados em caixa de
papeläo, embalagens plásticas, sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que
garantam a integridade do produto. Durante o transporte essas embalagens devem
permanecer em caixas plásticas devidamente higienizadas.

e.10 Fica reservado à Secretaria de Educaçäo e Cultura de Amontada o direito de aceitar ou
näo, alteração no fornecimento quanto à classificação dos produtos, exceto por conta de
problemas climáticos que poderão afetar a produçãð.

e.11 Ressarcir os danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçäo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade á
fiscalização,

CLÁUSULA SEXTA - Do PREço, Do PAGAMENTo, REAJUsTE E REEQUILíBRIo
6,1-Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$

conforme listagem anexa a seguir

ITEM UNID QUANT UNIT. R$ TOTAL

6.2-No valor mencionado na cláusula sexta estäo incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.
6.3-PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporçäo da entrega dos produtos fornecidos,
segundo as ordens de compras/autorizaçöes de fornecimento expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do fornecedor, iodas
atualizadas, observadas as condiçöes da proposta,
6 4-O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
6.5-Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
6.6-Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de pieços ou a atuañzaçao
monetária,
6.7-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas/projetos de venda não sofreräo reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses da sua contrataçäo, hipótese na qual poderá ser utili2ado
o índice IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargas.
6.8-REEQUILiBRIo eioruou¡co-FtNANGEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procédimento
administrativo onde reste demonstrada tal situaçäo e termo aditivo, ser restabelecida a relação
gue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçäo da
Administraçäo para a justa remuneraçäo do fornecimento, objetivando a manutençao Oo
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal
n,o 9.666/93, alterada e consolidada.

c¡-Áusult sÉnue - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
7.1-As despesas decorrentes do presente contrato correräo à conta dos Recursos destinados a
Educaçäo e Cultura 25%/Recursos do FNDE pelas Dotações Orçamentárias da Secretaria
Contratante sob a rubrica:

cLÁusuLA otrAVA - DA FtscAltzAçÃo
8.1-Caberá a Contratante requisitar e fiscalizar, periciar e atestar a nota fiscal/fatura, e
promover todas as açöes necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANçÖES
9'1-Pela execuçäo insatisfatória do contrato, tais como produtos näo entregues, produtos
estragados, omissão e outras faltas, bem como pelo descumprimento de qualquer das
condições constantes nesse Edital, sujeita-se a contratada às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:

b.1 0,3 % (três décimos por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no caso
de atraso na execução do objeto, limitado a trinta dias.
b.2 1o,o o/o (dez por cento) åobre o valor estimado ia contratação, no caso de atraso na
execução do objeto por período superior ao previsto na alínêa "b.1", ou em caso de
inexecuçäo parcial da obrigaçäo assumida;
b.3 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contrataçäo, no caso de inexecução
total da obrigação assumida;

c) suspensäo temporária do direito de participar de processo e impedimento de contratar com o
Município de Amontada-CE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

e) apresentar documentação falsa exigida parc o ceftame;
f) fraudar na execução do contrato;
Subcláusula Primeira 'O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Muñicípio à adjudicatária ou cobrado
judicialmente.
Subcláusula Segunda - As sançöes previstas nas alíneas "â", rrcrr e "d" do subitem anterior
qolem ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
Subcláusula Terceira - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderäo ser
aplicadas ao fornecedor, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do pr'ocesso ou
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração,
9.2-As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e,
consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparaçäo dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à piefeitura
Municipal de Amontada.
9.3-O CONTRATA\TE que näo seguir a forma de liberaçäo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR deverá pagar multa de 2%, mais juros Oe O,OSS/. aã dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efàtivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil,
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clÁusul-a oÉctnn¡ - Dos REcuRSos ADMINtsrRATtvos
10.1-Logo que acuse o recebimento de comunicação do CONTRATADO acerca de glosas e
penalidades a CONTRATADA poderá interpor recurso:
a) ao gestor deste contrato, no caso de glosa na nota fiscal/fatura, no caso de aplicação de
penalidade; apreciado em inståncia única, quando não reconsiderada a decisão.

Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA recorrer, a contar da notificação feita pelo
CONTRATADO, nos seguintes prazos:
a) 30 (trinta) dias corridos, no caso de glosa na nota fiscal/fatura;
b) 3 (três) dias corridos, no caso de aplicaçäo de penalidade.

Subcláusula Segunda - Compöe a comunicaçäo mencionada no subcláusula anterior,
documentação detalhada, indicando os itens que foram objeto de glosa, bem como os motivos
de interesse público que moveram a autoridade pública a piaticar tals atos.

Subcláusula Terceira - Findo o ptazo estabelecido nos incisos acima, a näo-manifestação da
GONTRATADA importará na aceitaçäo das glosas ou penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA RESGISAo
11.1-O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao GONTRATADO o direito de rescindi-lo, mediante notificaçäo, com prova de
recebimento.
Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei no 8.666/93, constituem
motivos para a rescisäo deste contrato:
a) atraso injustificado na_execuçäo do contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e
prévia comunicação ao CONTRATADO;
b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante do CONTRATADO.

Subcláusula Única - Nos casos em que a GONTRATADA sofrer processos de fusäo, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação da presente contrataçáo desde que a execução do
presente contrato não seja afetada e desde que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprímento
dos termos contratuais e as condiçöes de habilitação,

11'2-Ao GONTRATADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, da Lei no. 8,666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 90.

cLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA uGÊNcIA
1^2'1-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura do Termo
Contratual e vigerá até de de -------_, ou até entrega da totalidade dos
produtos, prevalecenOo 

-que 
ocorrer pr¡merroL p"OerOo ser prorrogadó nos termos da Lei

Federal no 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA DÉctMA TERGEIRA - DAS DtspostçÕes cenels
13.1-Fica estabelecido que o Regulamento lnterno da CONTRATADA e suas normas
complementares serão respeitados pelo CONTRATADO e seus responsáveis, desde que não
contrariem o estipulado nas cláusulas deste Contrato.
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13.2-0 CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de S(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposiçäo para comprovação.
13.3-o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo praio de S (cinco) anós as Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilid'ade, apreseÀtados nas prestações
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar þaraAlimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
13'4-O CONTRATANTE em razâo da supremacia dos intereéses'públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Aplicar sançöes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
!3._fsgmpre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir ô contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
re-muneração respectiva ou a indenizaçäo por despesas já realizadàs.
13 _6-A fiscalzação do presente contrato ficará a cargo âa Secretaria Municipal de Educaçäo e
Cultura, da Entidade Executora, do Conselho de Aimèntaçäo Escolar - CAE'e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

!3.7'4Gestora do presente contrato ficará a cargo da Secretário de Educaçäo e Cultura.
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais,
13.8-O Foro da Comarca de Amontada é o competente para dirimir questöes decorrentes da
execuçäo deste Contrato, em obediência ao disposto no g 20 do artigo SS da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
13'9-Conforme o disposto no parágrafo único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 em combinação
9om a Lei Orgânica do Município, este Contrato será þublicado no flanelógrafo da prefeitura de
Amontada na forma de extrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Amontada-CE, _ de de

Sr (a)
Secretário (a) de CNPJ (MF): n.o

CONTRATANTE Sr (a)

CONTRATADA

Testemunhas

1._ cpF No

CPF NO
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